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DECRETO Nº    311/2025.   

BONFIM – RR, 8 DE OUTUBRO DE 2025. 

  

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

SERVIDOR EFETIVO. 

 

                O Prefeito Municipal de Bonfim, Estado de Roraima, no uso das suas 

atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 59-XII, da Lei Orgânica do Município de 

Bonfim. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica exonerado(a), a pedido, nos termos do Artigo 43, da Lei Municipal nº 050, 

de 17 de junho de 2003, o(a) servidor(a) Arlete Torres Silva, inscrito(a) no CPF nº ***-

00, MATRÍCULA 400-4, lotado(a) no cargo de Professor(a) Pedagogo(a) da Escola 

Municipal Sagrado Coração de Jesus, na Secretaria Municipal de Educação, da 

Prefeitura Municipal de Bonfim. 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 8/10/2025. 

Art. 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM/RR, 8 DE OUTUBRO DE 2025. 

                                                                                                    

  

                             ________________________________________ 

ROMUALDO FEITOSA SILVA 

Prefeito Municipal de Bonfim 
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O Prefeito Municipal de Bonfim, Estado de Roraima, no uso
das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 59-XII,
da Lei Orgânica do Município de Bonfim.
 
DECRETA:
 
Art. 1.º - Fica exonerado(a), a pedido, nos termos do Artigo 43,
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